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Art. 2º - Constitui fonte de recurso para cobertura do presente crédito 
suplementar a anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II deste 
Decreto, na forma da Lei Federal nº 4.320/64, prevista no art. 43, §1.º inciso III.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-
se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, em 4 de dezembro de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 1.870/2024, de 4 de dezembro de 2024.

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2024 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei nº 2.175, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) na dotação 
constante do anexo I deste Decreto.
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 PORTARIA 1.399/2024/SEMARH, de 03 de dezembro de 2024.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, designa 
membros da comissão e estabelece prazo para conclusão 
dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso da competência que lhe confere a Lei nº 69/2015, em 
seu Anexo I, inciso 10, alínea “n”, com fundamento na Lei nº 72/1999, RESOLVE:

Art. 1º.Instaurar processo administrativo disciplinar visando à apuração 
de eventuais responsabilidades administrativas decorrentes dos fatos apontados no 
Memorando nº 070/2024, da Secretaria Municipal de Educação (SME), referente à 
Notícia de Fato 02.23.2157.0000056/2024-88 oriunda da 2ª Promotoria de Justiça da 
Comarca de São Gonçalo do Amarante.

Art. 2º.O processo será conduzido pelos servidores designados abaixo, 
componentes da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar do Município, 
constituídos por meio da Portaria Nº 349/2023, de 17 de janeiro de 2023:

JOSÉ GOMES DA SILVA, Matrícula nº 329 - Presidente
ANA CARINA SOUZA ALVES, Matrícula nº 6138 - Membro
CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS DE FIGUEIREDO, Matrícula nº 

11.315 - Membro
ELINA LEIDIANNY BEZERRA, Matrícula nº 9176 - Membro
FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 9185 - 

Membro
LIDIANE NASCIMENTO NUNES, Matrícula nº 9876 - Membro
MARIA DE FÁTIMA VERAS, Matrícula nº 4964 - Membro
Art. 3º.Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos 

trabalhos da referida comissão
Art. 4º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 1400/2024/SEMARH, de 04 de Dezembro de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade 
com o art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio a servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, EDNA MARIA LIMA DE LUCENA, Agente 
Comunitário de Saúde, matrícula funcional nº 8514, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 05/12/2024 a 05/03/2025, conforme 
consta nos autos do Processo Administrativo nº 1539/2024-SEMARH, devendo 
retornar a suas funções em 06 de Março de 2025.
Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 1401/2024/SEMARH, de 04 de Dezembro de 2024.

Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a Servidor 
Público Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso de suas das atribuições legais e em conformidade 
com o art. 2º da Lei Complementar Municipal nº 41/2005, RESOLVE:

Art. 1º.CONCEDER o gozo de Licença Prêmio a servidora efetiva do 
Quadro de Pessoal desta Prefeitura, MARIA DE LOURDES PEIXOTO BARBOSA, 
Auxiliar de Enfermagem, matrícula funcional nº 5222, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 03 (três) meses, a partir de 09/12/2024 a 09/03/2025, conforme 
consta nos autos do Processo Administrativo nº 1567/2024-SEMARH, devendo 
retornar a suas funções em 10 de Março de 2025.

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

PORTARIA 997/2024 - GP, 4 de dezembro de 2024.

Concede diária a servidora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de suas atribuições legais e administrativas previstas na Lei Complementar nº 
69/2015 e de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22,

CONSIDERANDO a realização da 4ª Conferência Nacional de Gestão do 
Trabalho e da Saúde (4ª CNGTES), que se realizará nos dias 10 a 13 de dezembro de 
2024, Brasília/DF;

CONSIDERANDO que a servidora RENATA FREIRE DO NASCIMENTO 
foi a delegada eleita como representante do município de São Gonçalo do 
Amarante/RN para atuar como Gestor/Prestador e

CONSIDERANDO o pedido de pagamento de diárias, conforme descrito 
no Ofício Circular n° 077/2024 – CES/RN e demais especificações do Memorando 
Eletrônico nº 25.203/2024,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão quatro diárias e meia, no valor unitário de R$ 

500,00 (quinhentos reais), totalizando R$ 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta 
reais) à servidora RENATA FREIRE DO NASCIMENTO, Secretária Municipal de 
Saúde, matrícula nº 97713-1, para cobertura de despesas com a viagem à Brasília/DF, 
que compreenderá o período de 10 de dezembro de 2024 a 14 de dezembro de 2024, a 
fim de participar da 4ª Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Saúde (4ª 
CNGTES).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 4 
de dezembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 998/2024 - GP, 4 de dezembro de 2024.

Concede diária a servidora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 
uso de suas atribuições legais e administrativas previstas na Lei Complementar nº 
69/2015 e de acordo com as disposições contidas no Decreto Municipal 1.518/22,

CONSIDERANDO a realização da 4ª Conferência Nacional de Gestão do 
Trabalho e da Saúde (4ª CNGTES), que se realizará nos dias 10 a 13 de dezembro de 
2024, Brasília/DF;

CONSIDERANDO que a servidora MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DE 
MORAIS foi a delegada eleita como representante do município de São Gonçalo do 
Amarante/RN para atuar como Segmento e

CONSIDERANDO o pedido de pagamento de diárias, conforme descrito 
no Ofício Circular n° 077/2024 – CES/RN e demais especificações do Memorando 
Eletrônico nº 25.203/2024,

R E S O L V E: 
Art.1º. Autorizar a concessão quatro diárias, no valor unitário de R$ 

180,00 (cento e oitenta reais), totalizando R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) à 
servidora MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DE MORAIS, Agente Administrativo, 
matrícula nº 006, para cobertura de despesas com a viagem à Brasília/DF, que 
compreenderá o período de 10 de dezembro de 2024 a 13 de dezembro de 2024, a fim 
de participar da 4ª Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Saúde (4ª 
CNGTES).

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 4 
de dezembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 999/2024 - GP, de 4 de dezembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, FLÁVIA DE OLIVEIRA MATOS do cargo de 

provimento em comissão de COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO da 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, em exercício na 
Secretaria de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 4 
de dezembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; 
FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos. 1600 – 
CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.049 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DA ATENCAO 
BASICA; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Outros serviços de terceiros - pessoa 
jurídica; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos. 1600 – 
CUSTEIO SUS FEDERAL - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2271 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 - Outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica. FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos não 
Vinculados de Impostos.
RATIFICAÇÃO: São mantidas as demais Cláusulas do Contrato Nº 007/2021, desde 
que não contrariadas pelo presente Termo.

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de dezembro de 2024
RENATA FREIRE DO NASCIMENTO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA
SERVNEWS GESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA

CONTRATADA

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2021

Processo nº 1901310569 
Pregão Presencial N.º 026/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, CNPJ n.º 08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de 
Saúde
CONTRATADA: Empresa SERVNEWS GESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, 
CNPJ n.º 01.112.970/0001-41, Endereço: Av. Nascimento de Castro, 2024, Lagoa 
Nova – Natal/RN
OBJETO:  O presente instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência do 
presente contrato por um período de 03 (três) meses a contar de 07 (sete) de janeiro de 
2025, conforme previsão na clausula 2ª do referido contrato
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso 
II, § 2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como nas 
Cláusulas do Contrato Administrativo n.º 007/2021, e na melhor forma do Direito 
Administrativo.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 2.044 -  BLOCO DE 
FINANCIAMENTO DE VIGILANCIA EM SAUDE; ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 
- Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica; FONTE DE RECURSO: 1500 – 
Recursos não Vinculados de Impostos. 1600 – CUSTEIO SUS FEDERAL - 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
- Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde. UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 30 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.042 - BLOCO DE FINANCIAMENTO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26110001/2024
PROCESSO Nº 240012-4

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: TALIMPO 
LOCAÇÃO EIRELI ME, CNPJ nº 04.663.523/0001-79, com sede a Avenida Luiz 
Solano, 73 – Sala 01 – Centro – CEP. 59.805-000 Lucrécia - RN; DOTAÇÃO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: Recursos Próprios – Exercício 2024 – Projeto: 
8004.122.8001.2231; Elemento de Despesa 33.90.39. e/ou de outros que porventura 
venham a ser descentralizados; Fonte de Recurso: 17530000 – Recursos 
Provenientes de Taxas, contribuições e Preços Públicos; – FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. Valor contratado: 
R$472.800,00 (Quatrocentos e setenta e dois mil e oitocentos reais); LOCAL E DATA: 
São Gonçalo do Amarante 04 de Dezembro de 2024 - ASSINATURAS: Iwry Magnum 
Silva do Nascimento; CONTRATANTE – TALIMPO LOCAÇÃO EIRELI ME – 
CONTRATADO.

CONTRATO Nº 016/2024

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE PROJETO DE INTERIORES 
EM AMBIENTES DESTA CASA LEGISLATIVA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE E JR INDUSTRIA DE MÓVEIS 
JOSÉ RADAMÉS LTDA.

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado tem Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante/RN sito na Praça Senador Dinarte Mariz, nº202, Centro, São 
Gonçalo do Amarante/RN representado neste ato pelo Vereador Presidente Geraldo 
Veríssimo de Oliveira, brasileiro, casado, capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 
279.240.094-34 e RG nº 501.288 - ITEP/RN, residente e domiciliado na Rua Geraldo 
Veríssimo, nº 67, Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, JR INDUSTRIA DE MÓVEIS JOSÉ RADAMÉS 
LTDA, estabelecida na Rua Senador Duarte Filho, nº116, Santos Reis, Parnamirim/RN, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°50.432.357/0001-17, 
representada neste ato por José Radamés Fernandes Malheiro, inscrito no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) sob o n° 054.760.664-89, doravante denominado 
CONTRATADO, firmam este presente Termo de Contrato nº016, inaugurado através 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 117/2024
(Republicado por Incorreção)

PROCESSO/PMSGA/RN n. º 11595/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023 – SEMINFRA-SGA/RN
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN - 
PREFEITURA MUNICIPAL, CNPJ 08.079.402/0001-35, através da Secretaria 
Municipal de Juventude, Esporte e Lazer
CONTRATADA: Empresa CONSTRUTORA ALICERCE LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 02.512.025/0001-08, com sede em Av. Amintas 
Barros, Nº  4404 - Sala 108, CEP 59.075-015 - Lagoa Nova - Natal – RN
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do 
contrato por um período de 01 (um) ano, a contar de 03 de dezembro de 2024 até o dia 
02 de dezembro de 2025. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo tem fundamento legal no art. 57, Inciso 
I, § 2° da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como na 
Cláusula 10ª do Contrato Administrativo n.º 117/2024, e na melhor forma do Direito 
Administrativo.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo ocorrerão 
por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do Município, na 
seguinte dotação orçamentária: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 25 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE ESPORTE E LAZER; PROJETO/ATIVIDADE: 2262 - 
GESTÃO DOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E DE LAZER; ELEMENTO DE 
DESPESA: 44.90.51 - Obras e Instalações; FONTE DE RECURSO: 1500 – Recursos 
não vinculados de Impostos.
RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas ficam ratificadas integralmente.

São Gonçalo do Amarante/RN, 07 de novembro de 2024.
CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO ADJUNTO MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
(Contratante)

Bento Josué de Medeiros Fernandes
CONSTRUTORA ALICERCE LTDA

CNPJ:02.512.025/0001-08
(Contratada)

PORTARIA N.º 155/2024/SAAE/SGA, de 03 de dezembro 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, 
estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479 de 17 de abril de 2015, que fixa a Estrutura 
Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE/SGA, tendo em vista o 
disposto no artigo 131 da Lei Complementar Municipal n.º 72/99, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos de São Gonçalo do Amarante, e considerando o que 
consta do Processo Administrativo Disciplinar n.º 008/2021-CPAD.

RESOLVE: 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, em face do requisitório 
constante no Memorando Eletrônico (1Doc)  nº 25.232/2024 -CPAD. 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 14 de dezembro de 2024. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de dezembro de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 156/2024/SAAE/SGA de 04 de dezembro 2024.

Designa servidor responsável pela fiscalização de contrato 
em atendimento à resolução 032/2016 do TCE/RN.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, 
estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479 de 17 de abril de 2015, que fixa a Estrutura 
Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE/SGA, 

CONSIDERANDO o disposto na resolução n.º 032/2016-TCE-RN, 
alterada pela Resolução n.º 24/2017.

RESOLVE                                           
 Art. 1º Designar o servidor FRANCISCO RAFAEL DA COSTA SOUZA, 

matrícula n.º 271, como Fiscal do Contrato Administrativo do seguinte instrumento 
contratual:

Contrato nº 27090001/2023 -  CERTARE       
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 04 de dezembro de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento
Diretor Presidente

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO
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CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1.O prazo de execução dos serviços é de até 30 dias, contados da assinatura do 
contrato, em remessa única, existindo a possibilidade de dilatação desse prazo, 
conforme justificativa dada pela contratada ou caso fortuito ou força maior.
5.2.Os bens deverão ser entregues na Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN no seguinte endereço Praça Senador Dinarte Mariz, nº 202, Centro, São 
Gonçalo do Amarante/RN
5.3.Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de até 10 
(dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.
5.5.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.6.Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado.
5.7.Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.8.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1.1No objeto do respectivo contrato envidará a CONTRATADA todo empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe forem 
confiados, obrigando-se ainda a:
6.1.2Fornecer itens novos, de boa qualidade e em absoluta conformidade com o termo 
de referência, a proposta.
6.1.3Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com 
pessoas contratados, para execução dos serviços e fornecimentos, inclusive com os 
encargos trabalhistas, além de despesa como locomoção, hospedagem e a sede da 
Câmara municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
6.1.4Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos, 
prejuízos materiais ou pessoais causando diretamente ou por seus colaboradores ou 
prepostos a contratante ou a terceiros;
6.1.5Substituir às suas expensas as divergências eventualmente encontradas, no 
prazo máximo de 10 dias úteis,
6.1.6Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 
25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 
125, da Lei n° 14.133/21 e alterações;
6.1.7Entregar os produtos novos, de acordo com as especificações, prazos de entrega 
e qualificações exigidas neste termo de referência, inclusive com a marca indicada na 
proposta;
6.1.8Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, 
inclusive aos decorrentes de serviços e fornecimentos;
6.1.9Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público.
6.1.10A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da 
contratada;
7.2Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo;
7.3Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva da prestação do serviço, objeto desta 
contratação;
7.4Efetuar o pagamento à contratada no prazo avançado, após a entrega da nota fiscal 
no setor competente;
7.5Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um 
funcionário especialmente designado que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com o contrato;
7.6Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos 
fornecimentos/serviços ora pactuados;
7.7Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais 
imperfeições na execução dos fornecimentos/serviços, fixando o prazo para sua 
correção;
7.8Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção;
7.9Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;
7.10Observar para que durante toda vigência do contrato ou instrumento equivalente 
sejam mantidas, todas as condições de habil itação e qualif icação da 
ADJUDICATÁRIA, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua 
aquela com o prazo de validade vencido;
7.11Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento do recebimento 

do Processo Administrativo nº000017/2024, sob a égide da Nova Lei de Licitações, 
nº14.133/2021,  mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.O objeto do presente instrumento é a Execução de Projeto de Interiores em 
ambientes da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, visando melhorar o 
ambiente de trabalho e atendimento aos cidadãos, nos termos da planilha 
orçamentária abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.
1.2.O objeto desta contratação se enquadra na categoria AMPLIAÇÃO, 
CONSERVAÇÃO E REEQUIPAMENTO DO PRÉDIO.
1.3Este contrato vincula-se ao Termo de Referência, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição, documentos integrantes do Processo 
Administrativo nº000017/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA VIGENCIA
2.1. O preço contratado é de R$44.523,73 (Quarenta e quatro mil, quinhentos e vinte e 
três e setenta e três centavos), constante da melhor proposta, entendido este como 
preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto. Conforme 
detalhamento constante no Termo de Referência.
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
2.3 O prazo de duração do contrato será na data de sua assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes 
recursos consignados no Orçamento do município de São Gonçalo do Amarante/RN:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO 
AMARANTE
PROJETO/ATIVIDADE: 2009 - Ampliação, Conservação E Reequipamento Do Prédio 
Da Câmara E Anexo
ELEMENTO: 4.4.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 15000000 - Recursos não vinculados de Impostos

CLÁUSULA QUARTA -ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS 
CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

4.1O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 
mínimo, 9 (nove) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto.
4.2Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 
período restante.
4.3Caso o fabricante ofereça prazo de garantia maior esta deverá permanecer e 
prevalecer.
4.4A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
4.5A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas específicas.
4.6Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias.
4.7As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças 
utilizadas na fabricação do equipamento.
4.8Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens 
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo 
Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
4.9O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 
do Contratado, aceita pelo Contratante.
4.10Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade 
dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
4.11Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 
do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o 
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos.
4.12O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.
4.13A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
depois de expirada a vigência contratual.
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proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.
9.6O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.
9.7No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.8O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1  Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
10.2Dar causa à inexecução parcial do contrato;
10.3Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.4Dar causa à inexecução total do contrato;
10.5Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.6fato superveniente devidamente justificado;
10.7Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.8Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;
10.9Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
10.10Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.11Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.12Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances.
10.13Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.14Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.15O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:
a)Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b)Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12;
c)Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Termo de Referência, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;
10.16A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, 
§9º)
10.17Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º).
10.18Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
10.19Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º).
10.20Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
10.21A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar.
10.22Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
10.23A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.24As peculiaridades do caso concreto;
10.25As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.26Os danos que dela provierem para o Contratante;
10.27A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

dos serviços contratados;
7.12As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser 
comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das 
medidas necessárias à continuidade da execução do contrato;
7.13Os motivos de rescisão do contrato ou instrumento equivalente são os 
estabelecidos nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/21, observado as sanções 
estabelecidas nos arts. 155 a 156 e demais artigos da mesma Lei.
7.14Proceder a retenção de IRPF aplicando-se, sobre o valor a ser pago, a alíquota 
correspondente ao serviço prestado, estabelecida no Anexo I da IN nº1.234/2012, 
conforme Decreto Executivo nº 1.676/2023.

CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E ROTINAS DE 
FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

8.1O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, 
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput).
8.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º).
8.3A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
8.4O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato ou instrumento equivalente, determinando o que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º).
8.5O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
8.6O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).
8.7A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 
outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º)
8.8O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o bjeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 119).
8.9O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120).
8.10Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput).
8.11A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
8.12As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
8.13A Gestão deste Contrato será exercida pela servidora – Susy Maria Cabral Silva, 
Matrícula 4147; e a fiscalização a cargo do servidor – Franklin Ryller Marques da Costa 
Soares, Matrícula 506702.

CLÁSULA NOVA - DO RECEBIMENTO
9. Os equipamentos e materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, 
no prazo de até 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato ou instrumento equivalente, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
9.1O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os equipamentos fornecidos, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 
equipamentos/materiais e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários.
9.2O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
9.3O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
9.4O recebimento definitivo dos bens ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e do atendimento 
aos requisitos mínimos estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, sendo 
gerada a aceitação dos equipamentos e materiais mediante Termo Circunstanciado.
9.5Os equipamentos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
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penalidades.
15.7.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.
15.8.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertente à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
15.9.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Para dirimir as questões decorrentes deste Contrato as partes elegem o Foro de São 
Gonçalo do Amarante/RN, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem de pleno acordo foi lavrado o presente Termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito, que as partes contratantes assinam na presença das 
testemunhas abaixo

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de dezembro de 2024.
CONTRATANTE      

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Vereador Presidente

CONTRATADO       
José Radamés Fernandes Malheiro

Proprietário

CONTRATO Nº 017/2024

TERMO DE CONTRATO PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BUFFET PARA ATENDER OS EVENTOS DESTA CASA 
LEGISLATIVA DO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE/RN, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE E ARCO-
IRIS FESTAS E RECEPÇÕES LTDA

Pelo presente instrumento contratual onde de um lado tem Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante/RN sito na Praça Senador Dinarte Mariz, nº202, Centro, São 
Gonçalo do Amarante/RN representado neste ato pelo Vereador Presidente Geraldo 
Veríssimo de Oliveira, brasileiro, casado, capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 
279.240.094-34 e RG nº 501.288 - ITEP/RN, residente e domiciliado na Rua Geraldo 
Veríssimo, nº 67, Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN, doravante denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado, ARCO-IRIS FESTAS & RECEPÇÕES LTDA, 
estabelecida na Rua Severino Galdino Ribeiro, nº01, Centro, Macaíba/RN, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°09.254.827/0001-04, 
representada neste ato por Edinalva Dantas, brasileira, solteira, capaz e inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n° 664.792.314-49, e RG 1.265.051 – 
SSP/RN, domiciliada na Rua Severino Galdino Ribeiro, nº03, Centro, Macaíba/RN,  
doravante denominado CONTRATADO, firmam este presente Termo de Contrato 
nº017, inaugurado através do Processo Administrativo nº000009/2024, sob a égide da 
Nova Lei de Licitações, nº14.133/2021,  mediante as cláusulas e condições que se 
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET 
PARA ATENDER OS EVENTOS da Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, visando viabilizar que a Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN, realize eventos que correspondem às cerimonias ocorridas em: 
Sessões Especiais, Sessões Solenes, entrega de Títulos e Honrrarias, posse de 
parlamentares, palestras, congressos e demais eventos promovidos pela CMSGA.
1.2.O objeto desta contratação se enquadra na categoria MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CÂMARA.
1.3Este contrato vincula-se ao Termo de Referência, e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição, documentos integrantes do Processo 
Administrativo nº000009/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço contratado é de R$52.250,00 (Cinquenta e dois mil, duzentos e cinquenta 
reais), constante da melhor proposta, entendido este como preço justo e suficiente para 
a total execução do presente objeto. Conforme detalhamento constante no Termo de 
Referência.
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO RECURSO FINANCEIRO
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos seguintes 
recursos consignados no Orçamento do município de São Gonçalo do Amarante/RN:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE SAO GONCALO DO 
AMARANTE

10.28Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.29O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
10.30As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133, de 2021.
10.31As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este termo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO ANTECIPADA
11.1. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da 
Administração nas hipóteses do art. 137 com as consequências previstas no art. 139 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a decisão ser formalmente motivada, 
assegurando-se ao contratado o contraditório e a ampla defesa.
11.2. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do 
contratado nas hipóteses do art. 137 §2º com as consequências previstas no art. 138 
§2º da Lei 14.133/2021.
11.3. A extinção antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos: 
11.3.1. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
11.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. apuração de indenizações e multas; 
11.3.4. notificação dos emitentes da garantia prevista na cláusula quinta deste 
contrato, quando cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
14.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste 
contrato, tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas. 
14.2. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as 
obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e 
aceitas pelo contratante. 
14.3. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.
14.4. Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, 
permanecendo a exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis.
14.5. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, 
respondendo pelas consequências de sua inexecução parcial ou total.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 
15.1- Os bens deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante – RN ou em outros locais que serão oportunamente determinados pela 
mesma.
15.2.O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os equipamentos 
fornecidos, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 
equipamentos/materiais e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários.
15.3.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
15.4.O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
15.5.O recebimento definitivo dos bens ocorrerá no prazo de até 15 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e do atendimento 
aos requisitos mínimos estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, sendo 
gerada a aceitação dos equipamentos e materiais mediante Termo Circunstanciado.
15.6.Os equipamentos/materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
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Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN de quaisquer ônus e responsabilidades.
9.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
9.11Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, 
por sua culpa ou dolo, a causar à Câmara Municipal de Gonçalo do Amarante/RN ou a 
terceiros, durante a execução do contrato, inclusive por atos praticados por seus 
funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade para Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, podendo este, para o fim de garantir 
eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências:
a)dedução de créditos da licitante vencedora;
b)medida judicial apropriada, a critério da Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS VEDAÇÕES
10.1. É vedado ao contratado: 
10.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 
10.1.2. interromper o fornecimento sob alegação de inadimplemento por parte do 
contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
11.1 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a 
ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;
11.2Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços objeto no 
prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas e defeitos observados;
11.3 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos prazos previstos na legislação em 
vigor, após o cumprimento das formalidades legais;
11.4 Emitir o aceite do objeto contratado após verificação das especificações, 
rejeitando o que não estiver de acordo, por meio de notificação à CONTRATADA;
11.5 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na prestação dos serviços para que sejam substituídos ou 
corrigidos;
11.6 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.
11.7 Proceder a retenção de IRPF aplicando-se, sobre o valor a ser pago, a alíquota 
correspondente ao serviço prestado, estabelecida no Anexo I da IN nº1.234/2012, 
conforme Decreto Executivo nº 1.676/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

12.1. Segundo a lei 14.133/2021, pela inexecução total ou parcial do contrato, a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
I    advertência;
II   multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;
III  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO ANTECIPADA
13.1. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse da 
Administração nas hipóteses do art. 137 com as consequências previstas no art. 139 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, devendo a decisão ser formalmente motivada, 
assegurando-se ao contratado o contraditório e a ampla defesa.
13.2. O presente Contrato poderá ser extinto antecipadamente por interesse do 
contratado nas hipóteses do art. 137 §2º com as consequências previstas no art. 138 
§2º da Lei 14.133/2021.
13.3. A extinção antecipada do contrato deverá observar os seguintes requisitos: 
13.3.1. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
13.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.3.3. apuração de indenizações e multas; 
13.3.4. notificação dos emitentes da garantia prevista na cláusula quinta deste 
contrato, quando cabível.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

PROJETO/ATIVIDADE: 2007 – Manutenção das Atividades da Câmara
ELEMENTO: 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
ELEMENTO: 3.3.90.30 – Material de Consumo
FONTE: 15000000 - Recursos não vinculados de Impostos

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL 
4.1. O prazo de duração do contrato será na data de sua assinatura por 12 meses.

CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1 Nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.
5.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021.
5.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis.
5.4 A Gestão deste Contrato será exercida pela servidora – Susy Maria Cabral Silva, 
Matrícula 4147; e a fiscalização a cargo do servidor – Franklin Ryller Marques da Costa 
Soares, Matrícula 506702.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1O pagamento será mediante empenho, de acordo com o quantitativo contratado, 
mediante apresentação de nota fiscal, conferida e atestada, discriminando os serviços 
executados até 10 dias após o fornecimento.
6.2 O prazo para pagamento referente ao item anterior apenas terá início após o 
processo administrativo está devidamente atestado pelo gestor do contrato, bem 
como, respeitado a ordem cronológica de pagamento.
6.2Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto 
de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, bem como retirado da ordem cronológica de pagamento, até que o 
problema seja definitivamente regularizado.
6.3Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o 
valor da Nota Fiscal/Fatura, a alíquota dos seguintes impostos:
6.3.1- Imposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cofins e 
Pis/Pasep, nos termos da Lei 9.430/96, salvo opção da empresa pelo SIMPLES – 
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
empresas de Pequeno Porte, hipótese em que o fornecedor deverá comprovar a 
Opção;
6.3.2- Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, se este for devido.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
7.1. Não haverá atualização monetária.
8.CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DO PREÇO 
8.1.Fica assegurada a empresa contratada o reajustamento dos preços desde que 
consiga comprovar, através de pedido formalizado, a documentação necessária que 
faz jus ao reequilíbrio econômico financeiro.
8.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-
se o índice do IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade, caso haja a contratação.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1 Prestar pelo preço contratado, os serviços objetos deste Termo de Referência, 
atendendo as necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
9.2 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços prestados, nos termos da 
legislação vigente e exigências editalícias, observadas as especificações, normas e 
outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por 
parte de seus empregados e prepostos, as normas da Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante/RN.
9.3Atender, de imediato, as solicitações relativas a substituição do(s) serviço(s) que 
não atenda(m) ao(s) especificado(s).
9.4Prestar os serviços no prazo estabelecido, informando, em tempo hábil, qualquer 
motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.
9.5Assumir inteira responsabilidade dos serviços, reservando à Câmara Municipal de 
São Gonçalo do Amarante/RN o direito de recusá-los caso não satisfaçam os padrões 
especificados.
9.6Comunicar imediatamente à Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, 
quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 
para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.
9.7Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços.
9.8 Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em 
nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pela prestação dos serviços a 
terceiros, sem o expresso consentimento da Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante/RN.
9.9 Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Câmara 
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
16.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste 
contrato, tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas. 
16.2. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as 
obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e 
aceitas pelo contratante. 
16.3. O presente contrato somente terá eficácia após a assinatura das partes e 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.
16.3.1 Nos casos de urgência, a eficácia se dará a partir da assinatura das partes, 
permanecendo a exigência da divulgação no PNCP no prazo de 10 dias úteis.
16.4. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, 
respondendo pelas consequências de sua inexecução parcial ou total.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA LOCAL E EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 
17.1- Os equipamentos e materiais deverão ser realizados na sede da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante – RN ou em outros locais que serão 
oportunamente determinados pela mesma.
17.2.O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os itens fornecidos, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 
verificar a adequação dos materiais e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários.
17.3.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
17.4.
17.5.O recebimento definitivo dos itens ocorrerá no dia marcado para o evento, após a 
verificação da qualidade e do atendimento aos requisitos mínimos estabelecidos no 
Termo de Referência e na proposta.
17.6.Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
17.7
17.8.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertente à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
17.9

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Para dirimir as questões decorrentes deste Contrato as partes elegem o Foro de São 
Gonçalo do Amarante/RN, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem de pleno acordo foi lavrado o presente Termo em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só efeito, que as partes contratantes assinam na presença das 
testemunhas abaixo

São Gonçalo do Amarante/RN, 03 de dezembro de 2024.
CONTRATANTE      

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Vereador Presidente              

CONTRATADO
Edinalva Dantas

Diretora Administrativa


